
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
EST AD O  DE SÂO  PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°, 16.835/13.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. FLÁVIO GALDINO, registro n ° 1797, 

no cargo de Analista do Executivo I (Analista), Nível “XIV-B”, efetivo, lotado 

na Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura Municipal, para assumir a 

função de confiança de Gerente de Fiscalização, com acréscimo de 60%, do seu 

salário base, conforme a Lei Complementar n° 57, artigo 62, a partir de 01 de 

março de 2013.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 25 dc março de 2.013.

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal
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